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Lei no 2.086, de 08 de dezembro de 2011.
(Projeto de Lei de iniciativa do Legislativo Municipal)

"Dispõe sobre denominação de proprio municipal"

claudécio José Ebúrneo, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária

realizada no dia 10 de dezembro de 2011, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 10- Fica denominado de "VICENTE CARDOSO MACHADO", o
prédio onde existem os Sanitários Públicos, situado na Praça Sílio Pelegrino Biagioni s/n,
centro.

Art. 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçÕes em contrário.
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ClaudéciíJbse Ebúrneo

Prefeito Municipal

Arquivado na forma impressa e digital, publicado por afixação em local
de costume no Paço Municipal e no SITE OFICIAL do Município de Bofete, conforme
legislação em vigor.
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